
REQUERIMENTO Nº 352/2025

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Sobre a viabilidade da implantação e construção de um Centro de Referência 
de Assistência Social (CRAS), em área pública situada na Avenida Deputado Borsari Neto, 
entre as Ruas Laura Pepi Lovato (antiga Rua 08) e João de Magalhães Moço Filho (antiga 
Rua 09), no bairro Jardim Nova Independência.

Considerando a necessidade de ampliar o acesso da população local aos serviços 
sócio assistenciais, especialmente para famílias em situação de vulnerabilidade social, idosos, 
crianças e adolescentes,  a  implantação de um novo equipamento na região permitirá  melhor 
atendimento às demandas sociais, fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários, bem 
como a promoção de políticas públicas voltadas à inclusão e à proteção social,  contribuindo 
diretamente para o bem-estar e a qualidade de vida dos munícipes.

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 5 dias do mês de dezembro de 2025.

DIONIZIO APARECIDO VIARO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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